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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Oficio n.0 PMC/GAPRE/12/2021 

Congonhas, 19 de janeiro de 2021. 

Exmo. Sr. 

Hemerson Rona Inácio, 

Presidente da Câmara MW1icipal de CONGONHAS/MG. 

Assunto: Solicitação. 

Senhor Presidente, 

· Solicitamos a V.Exa. na ~\ do art. 60, I, da Lei Orgânica do Município, 
con~o~ação _de Reunião _Extraordin~ (if~ me~bros dessa Casa Legislativa, em caráter de 
urgenc1a, CUJa pauta devera ser a se~~; . - · · · 

. .. .,..._.,,J ( •• : . 

• N a). Leit:ura, ~.~~~~.o dé.,:R~recer ~ ~Aperação em dois turnos de discussões e 
votaçao dos segumtes ProJetos ~e Lets que: · .. 

'\ ,.. 

1- Dispõe sobre ':'t r(}yjsap· ge~i :e .. : an~Y da remuneração dos servidores 
públicos numicipais do Poder Executivo, Au'fa,iqui.a~. Fundàç~ Pública Municipal; 

2- Dispõe sobre o re·ajuste do "CartãQ:~~ta Servidor" . 
. 

·~x··:0( · 
No ensejo renova!'nÇ!i.f}:~: protestos de apreço e consideração extensivos aos 

• '~~~··:.:\·:..~' • -1 

Ilustres pares. 

Cordialmente, í' 
li ,Q /'~ f l!mtli~ i l-R .lit ~~ 

LAUDib ,;MoNlO)SE S U~ 
Prefeito de CongonhQ 

:--------c, 
LEITURA EM PLENÁRIO 

~ <;. Reunião~ 
EM obl-1 rü~ !elA 

I~ ~!!ALllEroNGONIIJ\5. . 

E- ~~j. 
'u?I\1\Çt>. ~SIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS- MG- CEP 36415-000- TEL.: (31) 3731·1300 ·FAX: (31) 3731-1240 • www.congonhas.mg.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

PROJETO DE LEI N.oo;:rr · I 2021. · 

Dispõe sobre o reajuste do "Cartão Cesta 
Servidor". 

·A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, . aprovou, e eu, 
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica reajustado para R$ 632,70 (seiscentos e trinta e dois reais e setenta 
centavos) o "Cartão Cesta Servidor". 

Art. 2° As despesas deco~rltes da pre~ente lei ·serão custeadas pela dotação 
constante da Lei de Diretrizes OrçamentáÍ-iáS. O::V'l/. . 

Art. 3° A majora.çãe. f~.~JJ~.~.es~<.l. e~i apli~ar-se-á nos créditos destinados aos 
servidores a partir do dia 15 de ján~tótd~D2~Ci'2J'l;?t 

(/~~ '-.-_..;.;, ... -...(_-t il. 
q~~:~=:- ~J..c-:-l.J}JQ'( .. (j~\ ~ . - . . 

Art. 4° Es~~~t~ntf~: Ylgur·fi~~~qa~ ~~~W:_ppbhcaçao, com efe1tos financeiros 
retroativos a 1 o de J. aneiro,'dtf29~lf.J\ ~~ ,; , ,;Ç~~ -d~. ···P A . h_.;;..> • ~;,I , , . \ lj_· '"'"' ~ , 

t~1~ !~{~ tt. ; ~· ,. ; li ') ~~ 
Congonhas;~n~~de janeito de 2021. ~ ;1 ~ ó 

v.;--J)h'0 '\,\&~'· ' ' -· ~ .- :l ~/ 

\l ~ - _?' . [l)-' J 
6' ,,·i f"' ', " s 

1,\~~ 7 ' ' '"'<.-~' ••. / ;! t' ...... 

~I "- ~ ' '.,......:J I" ..;.. 

! -~~'- - '~:.:> ~ IJd IO.! ' 'f< NI DE A 'Pr'efél!~.?éÓngonh ~ 

LEITURA EM PLENÁRIO 

c2. S:- Reunião & T~ 

EM · o'L.l. ./<O ( I ol.~ 

CÂMARA MUNICIPAL DEOONGO~ 

ro= O"...J . . E o:::! . . 
(]JRAÇA ~É'kiDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS- MG- CEP 36415-000- TEL.: (31) 3731-1300- FAX: (31) 3731-1240- www.congonhas.mg.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores, 

WSTIFICA TIV A .. -

Conforme cronograma estabelecido pela Administração Municipal para atender as 
reivindicações do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais- SINDICON, encaminhamos aos 
nobres Edis o presente Projeto de Lei que visa reajustar para R$ 632,70{seiscentos e trinta e dois 
reais e setenta centavos), o "Cartão Cesta Servidor", cuja a majoração prevista nesta lei aplicar­
se-á nos créditos destinados aos servidores a partir do dia 15 dejaneiro de 2021. 

_ É· importante ressaltar que o reajuste proposto é o índice oficial inflacionário do 
período dos 12 últimos meses- Índice Nad.obal de Preços ao Consumidor - INPC. 

'J L.) . 
f ' 

. Pelas ra_zões expostasr~~~e ~oÍi~os à essa Casa o estud,o do projeto de lei ora 
enviado e sua aprovaçao. -~~· ~~ d ~~ l 

,~fr J~v ·;y 
\....:~~.... "'"""~ ,-

~· o c;.., .--~ ~::(@ ) 
Aproveitamos ~1QP.1rtunid~d~~p~a-~e~erar a V .Exa. nossas respeitosas saudações, 

extensivas aos ilustres par~~~ )J~L~9~,·~ ~ 
tf~~ VJ/)) /): . ~-~l, (~ '~ 

congonhas~:t~?à~:iatt~r~ re~~o21>~ ~~·~N~#.~-, _ 
R'* ··4'r·a }~. ., ·0;? ~·- ,~ 

• I 1 1'1,') • iJJl -
~Yi

1

~\, 'f~\ ~•/ ·~'-~ ~~J ,.,..,-~',J ' ~. ' ._,, ' 
v _. ;· ~~' :--_... : ~~: ,-! v .,_~,r; • y 

~ lJ - ô;-A- -.-0 . : a>: E Z '~'"1~Pt;t.\l~€Íilgbnh 
~IVA<' '.:.~ \'ol.,<-"(:1 ' 
\:::.>~'"-'·'-@ 
~~f·J~~: - . -

'"'.~""' 

. ' . ' . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.0 07/2021. 

Dispõe sobre o reajuste do "Cartão Cesta 
Servidor". 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou, e eu, 
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica reajustado para R$ 627,12 (seiscentos e vinte ·e sete reais e doze 
centavos) o "Cartão Cesta Servidor". . .:.:_;) · · 

t:.) ) . 

Art. 2° As despesas decôqêntes• }ia presente lei serão custeadas pela dotação 
constante da Lei de Diretrizes Orç~~~~~dj . 

/";;.-~;~· ~~\;~.-.;," 
Art. 3° A majorl~ã?~p?~-sta]'ie)fiqei,aplicar-se-á nos créditos destinados aos 

servidores a partir do dia 15"".d~'fe~_ereiw:._de_ , ?0.2_f ~~~O~ 
c},/:~~,,~~ .. l 'd'- ··-.:._) "''· \1 --"': 

Art. 4° Es~-~~~Q~fa:.~~· ~~gor, ~~~~a(~ ~~;sJt~~ubÜcação, com efeitos financeiros 
retroativos a 1 o de janeir~:~:'~~0,2f.\.._~:: . . ~li~·· ~C>. > · · .... ~.\~,r •"' .,,< , ... ( ....... ~ ; ....... •ltl,' ., .... '.1\ lj 

IJ:..~-~ ,:.•lt,At\?.'''., . ' .j} .~ ti 
Congonhas, lf)~9e)ane1i'~\.de. 2_0~h-/(~o. 

'""". ',.,'>~-..-~J.-..._~J.!.~,j~~.tb .... :$-__ '(; L_n..V ..._u -r~-~~- /.~-' 

{_~1~_. :::!2.. _r~fç_c. -~~r\~ ~> . ~· · 
fo'B'f;, ~ 'io~E . A r Prefeit 'de Congonh · / . 

LEIT1JRA EM PLENÁRIO 

o2 ~ Reunião G)'!T~ 

EM ó4Lf OI 1~1 

CÂMARA MUNICIPAL DE OONGONHAS 

· SJezri101100 ~rh~ 
PROJETO DE LI:! N" ~ 
APROVADO EM Ó y .... cJ.Io-[)18Ct.J8S1.0 E VOTN;ÃtJ 

VOTAÇÃO:~ FAVORÁVEIS ..,-- NULOS . 

..-- CONTRÁRIOS ~ BRANCOS -. 
cAMARA MUNICIPAL DE éottGONHAS - MG 

~DE Q j,_ . . OE20 ot_t 
Q(\ ~1\h.$ . 

• \ . P~SIOENTE 

<O= Q(à...J . . . 
E o::- . . 

PJJAÇA PRe&ibENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO· CONGONHAS- MG- CEP 36415-000- TEL.: (31) 3731-1300- FAX: (31) 3731-1240- www.congonhas.mg.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores, 

JUSTIFICATIVA 

Conforme cronograma estabelecido pela Administração Municipal para atender as 
reivindicações do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais- SINDICON, encaminhamos aos 
nobres Edis o presente Projeto de Lei que visa reajustar para R$ 627,ri (seiscentos e vinte e sete 
reais e doze centavos), o "Cartão Cesta Servidor", cuja a majoração prevista nesta lei aplicar-se-á 
nos créditos destinados aos servidores a partir do dia 15 de janeiro de 2021. 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 ·CENTRO· CONGONHAS • MG • CEP 36415-000 · TEL.: (31) 3731-1300 ·FAX: (31) 3731-1240 • www.congonhas.mg.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS'~ 

/ . ;·, 

ESTIMATIVA '1)0 IMPACTO ORÇAMÉNTÁRIO-FINANCEIRO' . ·' 

A despesa referente ao reajuste do Cartão Cesta Servidor parq os servidores públicos ocupantes de 
cargos efetivos, . em cmiÍissão, contratados e detêntores á? função ·públicêi 'na administração 
municipal direta e indireta, será contabilizado na dotação orçamentária própria, cujo 'saldo será 
suficiente para garantir o empenhÓ de tafs despesas; as quais estimamos a 'diferença do _valor . 

" ' . ~ . ,"* .• ....... . ... .. ~ 

adicionado em um mqntante de aproximadamente R$ 877.500,00 (Oitocentos e setenta e sete, mil e . 
quinhentos reais), retroagindo janeiro/21, sendo que nos anos de 2022 e 2023 tais valores estão 
estimados na planilha ab~ixo. . . " . .· ~ . . . . ·~ ,.. , ' "" . · · L · ... 

A referida despesa é objeto de dotação específica e suficiente, previstas no programa-· 'de. 
trabalho, assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentári~s/2021, ~m seu artigo 17, ~,encontra':" 
se adequada aos parâmetros financeiros da administração; nãojnfringi~do, pot1anto, qu~isquer 
disposições da legislação, especificámente ao que determina-· q art0 J6 da Lei Complementar· 
101/2000. 

. . r~ .. . ' ' ' 
ESTIMATIVA DOIMPACTO ORÇAMENTARJO- FINANCEIRO ' .... 

-~ . '-• ... -... . ... 

ESPECiFICAÇÕES 
. - ·,. 

2022' .. 
~· . 

2023 2021 . 

" 

Despesa fixada/projetada para o exercício (A) 519.400.000,00 519.080.000,00 523.850.000,00 
~ 

Despesa com Reajuste. Cartão . - 877.500;00 20. 7 48. ooo:oo - ·21.450.000,00 

Estimativa do Impacto Orçamentário (B/AxJOO) • ' 0,16% 3,99..% 4,02% ... 
Concluímos, ·portanto, que á entidade disporá de recursos orçamentários e financeiros· 

suficientes para a realização desta despesa . 
. · . : ... ., 

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos dezenove dias db mês de'janeirode20~2'l. 

· ~ra -~ .-·~. ·~ .<· 

Secretária Municipal Interina de Planejamento 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE ENTRE OS INSTRUMENTOS'DE 
PLANEJAMENTO . 

Dedaro, para ·fins do é.umprim~nto do Inciso II, clÓ art. 16' da Lei.'<;dmplenÍentar 101/2000,. 
que o reajuste do Cartão Cesta Servidqr para os servidores públic:os ocupa_,ntes de pprgos ef~tivos, 
em comissão, contratados· e detentores de função pública ,na administração. municipal diretq e 
indireta é compatível com a LDO (Lei de Diretrizes Orçàmentária8) no que,:se refere às metas da 
Administração, assim como é compatível com o PPA (Plano Plurianual). 

l /- ' .• " ,.; ·,.~ .ri ""· /'' ~· \ ....... 

Declaro, ainda, com base na Estimativa do Impaéto Orçamentário .é Financei~o que o projeto. 
tem a devida adequação para sua realização. _ _ 

.Prefeitura· Municipal de Congonhas, aos dezenove dias do mês .de janeiro de 202 ~ .. 
i. 

I 

Secretário 
Mat.

827S: '-~ 
OlrétiÍria de Planejamento 

.... eOrçatnento 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 ·CENTRO· CONGONHAS •, MG • CEP 3~ 00 • TEL: (31) 3731.'1300. FAX: (31) :!731.1240. wWYI.oongonhas.mg.gov.br 
/ 



Exmo. Sr. 
HEMERSON RONAN INÁCIO 
Presidente da Mesa Diretora 

REQUERIMENTO 

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160, do Regimento 
Interno 1, ouvido o plenário, requer a V .Exa. a aplicação do regime de tramitação de Urgência 
Especial aos seguintes Projetos de Lei: 

• Projeto de Lei Substitutivo ao Projeto de Lei n° 007/2021 - que Dispõe sobre o Reajuste 
do "Cartão Cesta Servidor" 

• Projeto de Lei Substitutivo ao Projeto de Lei D
0 008/2021 - que Dispõe sobre a Revisão 

geral e anual da remuneração dos servidores públicos municipais do Poder Executivo, 
Autarquia e Fundação Pública Municipal. 

• Projeto de Lei n° 009/2021, que Dispõe sobre a revisão geral e anual da remuneração dos 
servidores públicos municipais do Poder Legislativo Municipal, nos termos do artigo 37, 
inciso X, da Constituição Federal- aprovado em única discussão e votação simbólica por xx votos 
favoráveis. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

âmara Municipal de Congonhas, 22 de janeiro de 2021. 

1 Vereadores: 



~tM'1.y CÂMARA MUNICIPAL 
- -Õ Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama. 

Câmara Municipal de Congonhas, 22 de janeiro de 2021. 

Comis·são de Legislação, Justiça e Redação Final; 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
Comissão de Obras e Serviços Públicos 
~"~f: 1'17'"0~ v o o-o 
Projeto de Lei n° 007/2021 -Dispõe sobre o reajuste do "Cartão Cesta Servidor". 

RELATÓRIO 

Versa o presente projeto sobre o programa de reajuste do "Cartão Cesta 
Servidor". 

A proposta é de iniciativa do Poder Executivo que é competente para tal. A 
proposta vem acompanhada de justificativa e da estimativa do impacto orçamentário­
finceiro. 

A matéria é legal e constitucional. 

Somos favoráveis à aprovação do projeto. 

Eduardo Matosinhos 

lgor Jonas . 

Eduardo Ladislau 

Edonias 

José Bernardes 

Gerson 

Averaldo 

Lucas Santos 

Roberto· 

Sebastião 

CMC/asc 

Câmara Municioal de Conl!onhas 



~fr1y CÂMARA MUNICIPAL 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Câmara Municipal de Congonhas, .. ~de ....... Jq.'Y.\-:-t) .. ~ ........... de 2021. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

Su3S 7i7Vri Vo 0..0 
Projeto de Lei n° 007/2021 - Dispõe sobre o reajuste do "Cartão Cesta Servidor". 

REDAÇÃO FINAL 

O Projeto de Lei em análise, de autoria do Poder Executivo, após ter 
sido aprovado conclusivamente em Plenário, retoma a esta comissão para elaboração da 
redação final. · 

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a 
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa. 

Este é o nosso relatório. 

Eduardo Matosinhos - Presidente 

lgor- Vice-Presidente 

Eduardo Ladislau 

Edonias 

José Bernardes 

Gerson 

Averaldo 

Lucas Santos 

Cmc/asc 



~fr1y CÂMARA MUNICIPAL 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

PROPOSIÇÃO DE LEI No 007/2021 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO "CARTÃO CESTA 
SERVIDOR". 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou, e eu, 
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica reajustado para R$ 627,12 (seiscentos e vinte e sete reais e doze 
centavos) o "Cartão Cesta Servidor". 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente lei serão custeadas pela dotação 
constante da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 3° A majoração prevista nesta lei aplicar-se-á nos créditos destinados aos 
servidores a partir do dia 15 de fevereiro de 2021. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 1 o de janeiro de 2021. 

Câmara Municipal de Congonhas, 22 de janeiro de 2021. 

CMC/asc 

C•1mara Municipal de Congonhas 

~Jk,~ ' 
HEMERSON RONAN INACIO 

Presidente da Mesa Diretora 
Câmara Municipal de Congonhas 

Rua Dr. Pacifico Homem .lilnior, 82, Centro, Congonhas/MG- Telefone: (31) 3731-1840- E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br 
www. cOngonh.as.mg.lcg.br 



PREFEITURA MUNICIPAl DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

LEI N. 0 3.979, DE 22 DE JANEIRO DE 2021. 

Dispõe sobre o reajuste do "Cartão Cesta 
Servidor". 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou, e eu, 
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1" Fica reajustado para R$ 627,12 (seiscentos e vinte e sete reais e doze 
centavos) o "Cmião Cesta Servidor". 

Art. zo As despesas decorrentes da presente lei serão custeadas pela dotação 
constante da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

V> ..,. "' ... .,., ..C N .. c: 01.0.,.... 
o=N.,....N 

~ ~o~ o "C"""'i:~ 

o ..~·e~ <1>== <( 0<") 
"O- o::J:­__ w.w 
.9- e> N ~ 
.!:1 g~g 
;-o;::; 
2- (.)0"' 

Art. 3° A majoração prevista nesta lei aplicar-se-á nos créditos destinados aos 
servidores a partir do dia 15 de fevereiro de 2021. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 1 o de janeiro de 2021. 

"' o<oN~ ... = 1- Cl 
"'=0i,j_3 
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